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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2023

1 – PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE  ESPORTES  E  CULTURA,  torna público,  para  conhecimento  dos  interessados, que
realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para a  AQUISIÇÃO DE KIT
DO ATLETA, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO POR UM PERÍODO DE 12 MESES em
conformidade com as especificações constantes no Anexo I deste edital, resultante do
Processo Administrativo de Licitação nº. 013/2023.
                                                                                           
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO: 012/2023
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM/KIT.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este pregão será regido pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto Municipal
017/2020 e Decreto Municipal 018/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços,
aplicando-se, subsidiariamente,  Decretos Municipais  nº 017/2020, bem como pelas regras
estabelecidas neste Edital. 

1. As datas e horários referentes ao Pregão são as seguintes:

Recebimento das propostas: Do dia 21/03/2023 a partir das 20:00hs até o dia 31/03/2023 às
08:00 hs. 
Abertura e Julgamento das propostas dia 31/03/2023 às 09:00 hs 
Início da sessão de disputa de preços: às 09:00hs do dia 31/03/2023.

1.1.1. REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

1.2 LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br

1.3 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da
proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

2. DO OBJETO
2.1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para
“AQUISIÇÃO DE KIT ATLETA, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO POR UM PERÍODO
DE 12 MESES”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
no ANEXO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1  Poderão  participar  desta  Licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades,
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital
e seus Anexos.

3.2 Os interessados deverão estar devidamente credenciados na Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bllcompras.org.br). 
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3.3 Não poderá participar da licitação os interessados que se enquadrarem em qualquer
caso de proibição na legislação vigente e neste edital, especialmente em uma ou mais das
situações a seguir:
a) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas, punidas com suspensão do
direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta, Federal,
Estadual ou Municipal;  estiverem  suspensas  ou  impedidas  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, devendo o licitante interessado obter
Certidão negativa conjunta: TCU (Licitantes Inidôneos), CNJ (CNIA - Cadastro Nacional de
Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa  e  Inelegibilidade),  Portal  da
Transparência  (CEIS -  Cadastro Nacional  de Empresas Inidôneas e Suspensas),  Portal  da
Transparência (CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas),  emitida através do link:
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ Certidão negativa relativa ao Cadastro de Fornecedores
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, emitida
através  do  link:
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do
competindo a Administração local verificar a manutenção da idoneidade certificada em todas
as fases do certame.

b) que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas, punidas com suspensão do
direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Direta ou Indireta, Federal,
Estadual ou Municipal;  estiverem  suspensas  ou  impedidas  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração  Pública  Federal,  Estadual  ou  Municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

c) Encontrem-se em situação de falência, concordata, recuperação judicial  e extrajudicial,
concurso de credores, dissolução, liquidação ou empresas estrangeiras que não funcionem no
País e, no caso da existência de ação de recuperação judicial, aquelas que não estejam com
Plano de Recuperação Judicial aprovado pelo Poder Judiciário. 

d) que possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou
ocupante de cargo comissionado junto a Administração Pública do Município de Ribeirão das
Neves.

e) estiverem sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas.

f) que não tenham prestado, no campo próprio do sistema eletrônico, as declarações a que se
referem no item 9.18 da Habilitação deste edital. 

3.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante  no  Anexo  III  para  fins  de  habilitação,  deverá,  quando  do  cadastramento  da
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou
o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito
de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

3.3.2 A observância das vedações do subitem 3.3 deste edital é de inteira responsabilidade
da licitante que, pelo descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis.

3.4. A simples participação da licitante neste certame implica:
a) - a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, desde
que não constem da documentação  apresentada pela licitante  dados ou informações que
contradigam as regras do ato convocatório;

b) - que o prazo mínimo de validade da proposta comercial é de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data final estipulada para a sua entrega. Caso a licitante explicite prazo superior em
sua proposta, esse prevalecerá em relação ao prazo mínimo estabelecido neste item. Será
desconsiderada pelo(a) PREGOEIRO(A) a eventual indicação de prazo de validade inferior de
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120 (cento e vinte) dias, uma vez que prevalecerá esse prazo mínimo caso a licitante não
indique em sua proposta maior;

c) - a total sujeição à legislação pertinente.

4. DO CREDENCIAMENTO/CADASTRO NO SISTEMA
4.1. Para participar deste Pregão Eletrônico, o interessado deverá se credenciar previamente
no site <www.bllcompras.org.br>.
4.1.1.  O  credenciamento  far-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.2. O credenciamento pelo provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante
e  a  presunção  de  sua capacidade  técnica  para  a  realização  das  transações  inerentes  ao
Pregão Eletrônico.
4.2.1.  O  uso  da  senha  de  acesso  ao  sistema  eletrônico  é  de  inteira  e  exclusiva
responsabilidade  da  licitante,  incluindo  qualquer  transação  efetuada  em  seu  nome,
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura
Municipal de Ribeirão das Neves a responsabilidade pelas operações feitas pela licitante ou
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.2.2. Os Licitantes deverão acessar diariamente o site   www.bllcompras.org.br   a fim  
de tomar ciência acerca de comunicados com referência a eventuais alterações.

4.3. A interessada deverá prestar previamente, em campo próprio do sistema eletrônico do
site  <www.bllcompras.org.br >,  na  hipótese  do  licitante  ser  ME/EPP  a  informação  desse
regime fiscal sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do
direito  de  preferência  para  o  desempate,  conforme  estabelece  a  Lei  Complementar  no
123/2006.

4.4.  É de total  responsabilidade  da  empresa o cumprimento  do disposto  no item 4,  sob
possível impedimento da fase de disputa.

4.5 Na hipótese de não comparecerem Microempresas – ME, empresas de pequeno porte –
EPP ou equiparadas para os itens ou lotes cujos valores não superem R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), com fulcro nos princípios da economia processual e da busca do interesse público,
poderão participar do certame quaisquer empresas, devendo o pregoeiro(a) constar na ata a
ausência de Microempresas – ME, empresas de pequeno porte – EPP ou equiparadas.

4.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.

4.7 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa  de Licitações do Brasil,  provedora do sistema eletrônico,  o
equivalente ao percentual 1,5% estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com
o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo IV.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra
Direta, Cotação Eletrônica de Preços:

Não optantes pelo sistema de registro de preços. 
- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do
lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo
de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
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Optantes pelo sistema de registro de preços:     
- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do
lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses  do  registro)  e  sucessivas  com  emissão  do  boleto  em  60(sessenta)  dias  após  a
adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
- O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa  de  2% e  juros  moratórios  de  1% ao  mês,  assim  como inscrição  em serviços  de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. Em caso de cancelamento
pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica
no respectivo lote cancelado.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1 Os licitantes encaminharão  a proposta comercial inicial exclusivamente por meio do
sistema  eletrônico,  através  do  site:  www.bllcompras.org.br,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para o fim do recebimento das propostas. Durante  este período, a licitante
poderá incluir ou excluir sua proposta comercial inicial.
5.1.1. Será desclassificada a proposta comercial inicial que contenha algum elemento que
possa identificar  a licitante,  sem prejuízo de aplicação à licitante  das demais  cominações
legais pertinentes.

5.1.2. A proposta comercial inicial, contendo os preços e as especificações do objeto ofertado,
deverá  ser  formulada  e  enviada  em  formulário  específico,  exclusivamente  por  meio  do
sistema eletrônico.

5.2. A licitante, com a utilização do sistema eletrônico, assume como firmes e verdadeiros
sua proposta e todos os lances inseridos durante a sessão pública.

5.3. Incumbirá à licitante acompanhar todas as operações efetuadas no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ou seja, desde a sua abertura até o seu encerramento,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em virtude da inobservância
de qualquer mensagem emitida pelo(a) PREGOEIRA(A) ou pelo sistema, bem como de sua
eventual desconexão.

5.4. A proposta comercial final ajustada deverá ser elaborada e enviada de acordo com o
ANEXO MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO II) deste edital,
de forma a atender aos seguintes requisitos:
a) indicar a denominação social  e o número do CNPJ da licitante,  quando da entrega do
documento físico;
b) apresentar preços unitário e total para cada um de seus itens isolados/grupo de itens que
cotar;
c) no caso de itens, apresentar preços unitário e total para todos os itens que o componha
bem como preço GLOBAL respectivo
d) conter oferta firme e precisa relativamente ao que cotar, sem alternativas de preços ou
quaisquer outras condições que induzam o julgamento a ter mais de um resultado;
e) cotar os preços em moeda corrente;
f) ser assinada por representante legal da licitante, quando da entrega do documento físico;
g) Não conter emendas, rasuras, borrões, ressalvas ou entrelinhas, salvo e, inequivocamente,
tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração
ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.
h) Marca, e quando for o caso, Fabricante.

5.4.1. Os  preços  ofertados  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
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indiretamente no fornecimento dos bens, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante os
preços ofertados, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5.4.3. Havendo divergência entre preço unitário e preço total, prevalecerá o preço unitário.
Havendo divergência  entre preço numérico e preço por extenso,  prevalecerá o preço por
extenso. 

5.4.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no site
<www.bllcompras.org.br>  e as  especificações  constantes  deste  edital,  prevalecerão  estas
últimas. 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. A abertura da sessão pública será feita pelo(a) PREGOEIRO(A) via sistema eletrônico no
site  <www.bllcompras.org.br>,  em  data  e  horário  indicados  neste  edital,  quando  se
promoverá a divulgação das propostas comerciais iniciais recebidas, as quais deverão estar
em perfeita consonância com as especificações deste ato convocatório.

6.1.1.  O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  motivadamente
aquelas  que não estejam em conformidade  com os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

6.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.3.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.4. A proposta da empresa que for previamente classificada com os melhores valores,
poderá sofrer alteração de status de classificada, levando em consideração a aceitação final
após a verificação se foram cumpridas as exigências editalícias.

6.2.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

6.2.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.  ETAPA DE LANCES, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS
DA SESSÃO PÚBLICA. 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, do horário
de registro e do valor. 
7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, conforme definido neste Edital
e seus anexos. 

7.2.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
7.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá  tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta,
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conforme artigo 33, § 2º do Decreto Federal 10.024/2019, sendo que os lances ocorrerão de
forma sucessiva e decrescente com intervalo mínimo de lances R$1,00.

7.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.5.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.7. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.13. Durante a fase de lances, o(a) PREGOEIRO(A) poderá, justificadamente, excluir lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do pregão eletrônico será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16. Finalizada a etapa de lances, e havendo empate para fins de aceitação, será observado
o seguinte:
a) no caso de empate entre propostas apresentadas, adotar-se-á o sistema de sorteio para se
definir a ordem de classificação de todas as propostas idênticas, ficando desde já definido que
a licitante sorteada será aquela que ficará em primeiro lugar dentre as que participarem do
sorteio; 
b) no caso de empate entre lances, prevalecerá aquele que for registrado em primeiro lugar
pelo sistema;
c)  no  caso  de  empate  entre  proposta  e  lance(s),  prevalecerá  a  proposta,  por  ter  sido
registrada em primeiro lugar pelo sistema.
7.16.1. O sorteio disposto na letra “a” do subitem 7.17 será realizado por meio do sistema da
Bolsa de Licitações e Leilões na hipótese de empate será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
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7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.22.  Havendo  eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
a)no país;
b)por empresas brasileiras; 
c)por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d)por  empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei  para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.23.  Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 

7.24.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar,  pelo sistema eletrônico,  contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,  vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.
7.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas,  envie  a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados na plataforma da BLL através
do e-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
8.1. Encerrada a etapa de negociação,  o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2.  Será  DESCLASSIFICADA a  proposta  comercial  que  estiver  em  desacordo  com  as
exigências constantes neste edital e em seus anexos.
8.2.1. A PROPOSTA VENCEDORA, APÓS A ETAPA DE NEGOCIAÇÃO, COM VALOR, UNITÁRIO E
GLOBAL,  SUPERIOR  AO  ESTIMADO  PELO  MUNICÍPIO,  SERÁ  AUTOMATICAMENTE
DESCLASSIFICADA.

8.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital e em seus
anexos,  podendo  ser  DESCLASSIFICADA,  também,  a  proposta  que  consignar  preços
simbólicos, irrisórios ou zerados, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração,
o que deverá, quando for este o caso, ser informado por iniciativa da própria licitante ou em
resposta a diligência a ser feita pelo(a) PREGOEIRO(A).

8.4. Poderá ser  DESCLASSIFICADA,  ainda,  a proposta que cotar preços inexequíveis  ou
incompatíveis com os praticados no mercado, tendo como parâmetro o disposto na legislação
vigente.

8.5.  Na  análise  da  proposta  comercial,  poderá  o(a)  PREGOEIRO(A)  desconsiderar  erros
materiais e evidentes falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo. 

8.6. A desclassificação de propostas comerciais será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com possibilidade de acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.7.Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

8.8.  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação, sob pena de não aceitação da
proposta.

8.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo
Pregoeiro.

8.10.1.Dentre os documentos passíveis  de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas,  encaminhados por meio eletrônico,  ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.13.  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.13.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante detentora do menor preço,  observado as disposições contidas no item 9 deste
Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1 TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO,
REALIZAR A INCLUSÃO NA PÁGINA DA BLL DE TODOS OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DE HABILITAÇÃO CONSTANTES NESTE EDITAL ATÉ O HORÁRIO ESTABELECIDO, EM LOCAL
PRÓPRIO PARA DOCUMENTOS.
9.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar os documentos comprobatórios de
habilitação na página BLL em local próprio para documentos.

OBS. 1: O DOCUMENTO QUE NÃO TIVER UM LOCAL EXATO PARA INCLUSÃO DEVERÁ SER
ANEXADO  NA  ABA  “OUTROS  DOCUMENTOS”  (PODERÃO  SER  ANEXADOS  QUANTOS
DOCUMENTOS FOREM NECESSÁRIOS, APENAS ABRINDO-SE NOVAS ABAS), CONSTANTE NA
PLATAFORMA BLL.

OBS.2: REITERAMOS QUE A NÃO INCLUSÃO DE QUALQUER DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
NESTE  EDITAL  NA  PLATAFORMA  DA  BLL,  ACARRETARÁ  EM  DESCLASSIFICAÇÃO  DA
LICITANTE MESMO QUE TAL DOCUMENTO SEJA ENVIADO POR E-MAIL OU PELOS CORREIOS.

9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta do menor preço, classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro  verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação  no certame ou a futura contratação,  mediante  a consulta  aos
seguintes cadastros:
9.2.1.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.2  Certidão  negativa  relativa  ao  Cadastro  de  Fornecedores  Impedidos  de  Licitar  e
Contratar  com  a  Administração  Pública  Estadual  –  CAFIMP,  emitida  através  do  link:
https://www.fornecedores2.mg.gov.br/portalcompras/fornecedoresimpedidoscon.do

9.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.3. A EMPRESA QUE NÃO ANEXAR NA PLATAFORMA BLL A DOCUMENTAÇÃO AUTENTICADA
DIGITALMENTE,  TERÁ  03  (TRÊS)  DIAS  ÚTEIS  PARA  ENVIO  DA  MESMA  DEVIDAMENTE
AUTENTICADA  ATRAVÉS  DOS  CORREIOS  OU  ENTREGUE  PESSOALMENTE  NO  SETOR  DE
LICITAÇÃO.
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9.4.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas  Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

9.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.8. Se a licitante for inabilitada, o(a) PREGOEIRO(A) examinará os lances e as propostas
subsequentes,  bem  como  o  atendimento  às  condições  de  habilitação,  na  ordem  de
classificação, até a apuração de uma oferta em conformidade com o edital.

9.9.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  via  e-mail,  no  prazo  de  24  (vinte  e
quatro)horas, sob pena de inabilitação.

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem emitidos  somente  em
nome da matriz.

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.13. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.14. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo,  estatuto  social  ou  contrato  social  primitivo  e  suas  alterações
subsequentes, ou instrumento  consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; 

c)  A  confirmação  que  o  licitante  poderá  representar  a  empresa,  se  dará  através  de
instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida, conforme modelo
contido  no  Anexo  VII  deste  edital,  ou  documento  que  comprove  os  necessários  poderes
especiais  para  formular  ofertas  e  lances  de  preços,  e  praticar  todos  os  demais  atos
pertinentes ao certame, em nome do licitante. Em caso de representação por procuração,
deverá ser apresentada também o Estatuto ou Contrato Social juntamente com as alterações.

d) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício.

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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9.15. RELATIVOS À REGULARIDADE     FISCAL E TRABALHISTA:  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;

c) prova de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante, com validade igual ou posterior á data prevista para a abertura desta licitação,
pela apresentação dos seguintes documentos:

d) Fazenda Nacional (admitida apresentação de CND Conjunta, conforme Portaria MF 358, de
05 de setembro de 2014):

e) Certidão de regularidade de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União, emitida pelo Ministério da Fazenda/procuradoria da Fazenda Nacional/Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

f)  Certidão de regularidade de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, emitida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil  – INSS;

g) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

h) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários e
Imobiliários) do domicílio ou sede do licitante.

Obs.:  a prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos Tributos
Imobiliários, deverá ser feita mediante apresentação de Certidão Negativa de Tributos
Imobiliários em nome da licitante, expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da
mesma.

No caso da licitante não possuir imóveis em seu nome, a mesma deverá apresentar certidão
negativa, expedida pela Prefeitura Municipal de seu domicílio ou sede, comprovando esta
situação. No caso da licitante possuir vários imóveis em seu nome, a mesma deverá
apresentar certidão negativa de todos os imóveis, expedida pela Prefeitura Municipal de seu
domicílio ou sede. As provas de regularidades relativas aos tributos mobiliários e imobiliários
poderão constar de uma certidão única ou de documentos separados, e devem estar sempre
em nome da empresa licitante.

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  (CNDT)
mediante a apresentação de Certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada
pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme determina a Lei 12.440/11.

Obs: A comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista deverá ser comprovada mediante a
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de
negativa, não sendo aceito protocolo de solicitação de documentos.

9.16. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, ou liquidação extrajudicial ou de execução
patrimonial, expedida pelo(s) distribuidor (es) judicial (is) da sede da empresa, em data não
superior a 06 (seis) meses da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do
documento.

b) Na Hipótese de Certidão de recuperação Judicial positiva, a licitante interessada deverá,
juntamente com a certidão, apresentar comprovação de homologação judicial do Plano de
Recuperação, sob pena de habilitação. 

9.17. QUALIFICAÇÃO   TÉCNICA  

Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Savassi – telefone: (31) 3627-6961                       12

E-mail: licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br



9.17.1 Apresentação de comprovante de aptidão para fornecimento pertinente e compatível
com o objeto da licitação, por intermédio de Atestado de Capacidade Técnica, em nome do
licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o
licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos de
natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação.

9.17.1.1  Os  atestados  deverão  conter:  nome  empresarial  e  dados  de  identificação  da
instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, fax); local e data de emissão; nome, cargo,
telefone, fax, e-mail e assinatura do responsável pela veracidade das informações; estando
as informações sujeitas a conferência pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio.

9.18. DECLARAÇÕES
a)  Todos  os  licitantes  deverão  apresentar  na  documentação  de  habilitação  as  seguintes
declarações, conforme modelo constante do Anexo III:

9.18.1 Os documentos constantes deverão ser anexados na página BLL em local próprio para
documentos e não junto com a proposta.                                           

9.19 MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP):
9.19.1.  As  ME e EPP deverão  entregar  toda a  documentação  exigida  para  a  habilitação,
inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem
alguma restrição fiscal.

9.19.2. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar no 123/2006, as
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) definidas,  respectivamente,  nos
Incisos I e II do Art.  3o, da Lei Complementar no. 123/2006, interessadas em participar
desta  licitação,  deverão  apresentar  acompanhado  da  proposta  de  preços  corrigida  e
documentos  comprobatórios  de  habilitação,  CERTIDÃO  DE  ENQUADRAMENTO  como
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) expedida pela JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO OU CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA, emitida pelo Cartório
de Registro de Títulos e Documentos. A falta de apresentação da certidão de enquadramento
caracteriza a não opção pelos benefícios da Lei Complementar No. 123/2006. Será aceita a
referida  certidão que expresse respectiva validade,  desde que em vigor,  ou,  quando não
declarada sua validade pelo emitente, expedida a 60 (sessenta) dias, no máximo, da data
designada para apresentação das propostas.
9.19.2.1.  Havendo  restrição  nos  documentos  comprobatórios  da  regularidade  fiscal,
entregues por ME ou EPP, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a ME ou a EPP for declarada vencedora do certame,
prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do(a)  PREGOEIRO (A),  para  a regularização  da
documentação fiscal.

9.19.3. A prorrogação do prazo para a regularização da documentação fiscal dependerá de
requerimento  tempestivo  da  licitante,  devidamente  fundamentado,  dirigido  ao(à)
PREGOEIRO(A).

9.19.4.  Para  fins  do  subitem 9.19.3  supra,  entende-se  por  “tempestivo”  o  requerimento
apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

9.19.5. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto implicará a decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei Federal no.
8.666/1993  e  da  multa  indicada  no  subitem  17.1  deste  edital,  sendo  facultado  ao(à)
PREGOEIRO(A) convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou submeter
o processo ao Ordenador de despesa da Prefeitura Municipal  de Ribeirão das Neves para
revogação.
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9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido
o  prazo de no  15 (quinze) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer
e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias,  que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.2.4.  Na  hipótese  de  haver  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal,
entregue  por ME ou EPP, será aguardado o término do prazo previsto no subitem 9.19.2.1
para a abertura da fase recursal.

10.3. Tanto as  razões  do  recurso  quanto  as contrarrazões  deverão ser  registradas  pelas
licitantes  no  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  nos  prazos  definidos  no  subitem
supracitado. 

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
a)  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
b)  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante
declarado vencedor não assinar  o contrato, não retirar o instrumento equivalente  ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao
encerramento da etapa de lances. 
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11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”),  e-mail,  ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1.  O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

12.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para
assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de
seu recebimento.

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.4.  Serão  formalizadas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços  quanto  necessárias  para  o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços  registrados  e
demais condições.

13.5. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e 
concordância do fornecedor. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
15.1.  As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo de
Referência.

16. DO PAGAMENTO
16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Edital.

17. DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO, DA REVISÃO
17.1 Do Reajuste 
17.1.1 O preço contratado poderá ser reajustado, mediante iniciativa da CONTRATADA, após
o transcurso de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou do último
reajuste concedido.
Parágrafo Primeiro: Para fins de concessão do reajuste, será considerado o índice específico
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ou setorial aplicável, se existente, e, na sua ausência, o IPCA/IBGE.
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação
da  CONTRATADA,  que  deverá  fazê-lo  até  a  data  de  prorrogação  contratual  ou  do
encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública,
a  CONTRATADA não  poderá  se  recusar  a  realizar  o  fornecimento  ou  prestar  os  serviços
contratados, sendo feito o respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso,
tendo como como marco inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quarto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo e  modo,  não  sofrendo  qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo Quinto: Parágrafo Quinto: Na hipótese de existência  de mapa de risco,  as
cláusulas contidas naquele documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

17.2 Da Repactuação
17.2.1  É  admitida  a  repactuação  dos  preços  do  Contrato,  desde  que  seja  observado  o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do acordo, ou convenção coletiva
de trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta e adotados
para elaboração desta, mediante a efetiva demonstração de variação dos custos apresentados
Parágrafo Primeiro: A repactuação observará os seguintes critérios:
(a) Os valores referentes à remuneração prevista neste Contrato e demais custos obrigatórios
fixados  na  CCT serão  repactuados  quando ocorrer  alteração  do  salário  da  categoria,  em
decorrência  de  acordo(s),  convenção(ões),  dissídio(s)  coletivo(s)  de  trabalho,  desde  que
devidamente registrado(s) e homologado(s) pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT-MG ou
ato do Poder Público. 
(b)  O  valor  do  vale-transporte  será  reajustado  quando  ocorrer  alteração  do  valor  da
passagem do transporte coletivo do Município onde o serviço está sendo prestado, desde que
o reajuste seja homologado pelos órgãos competentes. 
(c) O valor dos insumos e outros custos não discriminados nas alíneas anteriores e que não
estiverem  assegurados  em  instrumento  coletivo,  poderão  ser  reajustados,  observado  o
interregno  mínimo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  limite  para  apresentação  da
proposta, tendo por base o índice específico ou setorial aplicável, se existente, e, na sua
ausência, o IPCA/IBGE.
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do pedido de repactuação ou reajuste  serão
devidos a partir da solicitação da CONTRATADA, que deverá fazê-lo até a data de prorrogação
contratual ou do encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) poderá ser reajustado após o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, mediante iniciativa da CONTRATADA, pela aplicação
de índice geral ou setorial a ser acordado pelas partes em época própria.
Parágrafo Quarto: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, a
CONTRATADA  não  poderá  se  recusar  a  prestar  os  serviços  contratados,  sendo  feito  o
respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como como marco
inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quinto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo e  modo,  não  sofrendo  qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo Sexto: Na hipótese de existência de mapa de risco, as cláusulas contidas naquele
documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

17.3 Da Revisão
17.3.1 A qualquer tempo, desde que comprovado o fato imprevisível ou previsível, porém
com consequências incalculáveis, a CONTRATADA poderá pedir a revisão do contrato.
Parágrafo Primeiro: Sob pena de indeferimento, o pedido de revisão deve ser objetivo e
indicar os motivos que o legitimam, com a indicação do percentual desejado, devendo ser
instruído os seguintes documentos:
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(a) proposta do novo preço a ser praticado de forma planilhada;
(b) documentos comprobatórios do fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis alegado;
(c) notas fiscais de aquisição dos produtos ou insumos empregados na prestação de serviços
na época da apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
(d)  notas  fiscais  de  venda  ou  da  prestação  do  serviço  para  terceiros  na  época  da
apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do pedido de revisão serão devidos a partir da
solicitação da CONTRATADA, que deverá fazê-lo até a data de prorrogação contratual ou do
encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública,
a CONTRATADA não poderá se recusar a fornecer ou prestar os serviços contratados, sendo
feito o respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como marco
inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quarto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo  e  modo,  não  sofrendo qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo  Quinto: Na  hipótese  de  existência  de  mapa  de  risco,  as  cláusulas  contidas
naquele documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
18.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com Município, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais,  garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta: 
a) não assinar  o termo de contrato  ou aceitar/retirar  o instrumento  equivalente,  quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo;

18.2 As sanções  descritas  no  caput  também se aplicam aos integrantes  do cadastro  de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

18.3.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:
a)  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais, incidente
sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue, assim considerado e calculado até o
10o (décimo) dia, após o prazo estipulado na Ordem de Fornecimento, o que ensejará a
consideração de inexecução parcial do ajuste.
b) 10% (dez por cento), incidente sobre o valor dos materiais que deveriam ser entregues, a
partir do 11o (décimo primeiro) dia, o que ensejará a consideração de inexecução total do
ajuste.
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de recusa em
reparar as irregularidades detectadas na execução contratual.
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação na recusa do (s) licitante (s) em
assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de
05 (cinco) dias contados da data da convocação pela Administração Pública, através de
correio eletrônico ou outro meio legalmente permitido.
e) 20% (vinte por cento) sobre o fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, ou sua execução com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a
que se destina, ou diminuam-lhe o valor ou ainda, fora das especificações contratadas;
f) 10% (dez por cento) sobre o valor do(s) material(ais) entregue(s) com problemas técnicos,
mais multa de 0,3% (três décimos por cento) se o material com problemas técnicos não for
substituído em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver
comunicado à empresa a irregularidade.
g)suspensão temporária  de participação em licitações e impedimento de contratar  com o
Município  de  Ribeirão  das  Neves,  por  prazo  de  até  05  (cinco)  anos.  (artigo  49  da  lei
10.024/2019),
h) Impedimento de licitar e de contratar, pelo prazo de até cinco anos;
i) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.6.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório  e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei de Licitações. 

18.7.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  CAFRIN  (CADASTRO  DE
FORNECEDORES DE RIBEIRÃO DAS NEVES).

18.8. Serão aplicadas penalidades no caso de fornecimento do produto em desacordo com as
especificações  e  com  a  proposta,  fora  dos  prazos  estabelecidos  e  quando  não  forem
cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos. 

18.9.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinam sua punição, ou até que seja promovida a
sua reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento
total ou parcial das obrigações contratuais:

18.10. não  atendimento  às  especificações  relativas  aos  produtos/materiais  previstos  em
contrato ou instrumento equivalente;

18.11. retardamento imotivado do fornecimento ou suas parcelas;

18.12. paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à administração
pública municipal;

18.13. fornecimento de baixa qualidade.

18.14. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo
que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

18.15 As sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto
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quanto à declaração de inidoneidade, cuja competência é exclusiva do Secretário Municipal
competente, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação, neste caso, ser requerida após 5 (cinco)
anos de sua aplicação.

18.16 Na hipótese de multas, a contratada inadimplente será notificada para recolher aos
cofres públicos, no prazo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Município e respectiva execução fiscal, ou, em sendo possível,
caso seja mantido a Ata de Registro de Preços, será facultado ao contratante o recolhimento
das multas por ocasião do pagamento, através de compensação no preço.

18.17. As eventuais multas decorrentes do descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas no presente edital, poderão ser:
a) descontadas do pagamento a ser efetuado;
b) cobradas amigavelmente na esfera administrativa;
c) cobradas pelas vias judiciais.

18.18. Será propiciada defesa a (o) contratada (o), antes da imposição das penalidades
elencadas nos precedentes.

18.19. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quanto o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela empresa
fornecedora e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

18.20. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quanto o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela empresa
fornecedora e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

19.2.  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail  licitação:
licitacao@ribeiraodasneves.mg.gov.br  ou por  petição  dirigida  ou protocolada no endereço:
Avenida Ari Teixeira da Costa, nº 1.100, Bairro Savassi, CEP 33.880/630, Setor de Licitações
da Secretaria Municipal de Administração.

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento  da  impugnação  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela
elaboração do edital e dos anexos.

19.4.  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

19.5.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública,  exclusivamente por meio  eletrônico via internet,  no endereço indicado no
Edital.

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

19.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

19.9.  O Pregoeiro não se responsabilizará por esclarecimentos e impugnações  endereçadas
por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou
não sejam recebidas.

189.10.  Os  autos  permanecerão  com vista  franqueada  aos  interessados  na  Gerência  de
Licitações da Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves.

20. DOS     RECURSOS     ORÇAMENTÁRIOS  
20.1. A execução do objeto desta licitação correrá à conta de recursos próprios provenientes
da seguinte Dotação Orçamentária:

Secretaria Municipal de Esportes e Cultura:
As despesas com a execução do presente contrato correrão a conta da (s) dotação (ões) or-
çamentária (s):

16.005.13.122.0101.2774.3.3.90.30.00 Fonte: 1.501.000.0000 Ficha: 1064
16.005.13.122.0101.2774.3.3.90.39.00 Fonte: 1.501.000.0000 Ficha: 1068

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1.  Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra sendo considerado totalmente
aceito após apresentação da documentação de habilitação e da proposta de preços, momento
que não serão aceitos alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos.

21.2. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por
disposição legal, o Foro da Comarca de Ribeirão das Neves.

21.3. É facultada à (ao) Pregoeira (o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligência (s) destinada (s) a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
e a aferição do serviço ofertado, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar no ato da sessão pública.

21.4. – O Município de Ribeirão das Neves, reserva-se o direito de:
21.4.1 – Não contratar nenhum dos proponentes, mesmo que atendam às especificações do
presente edital, se, a seu critério, fatores até então não considerados e que vierem a
recomendar a sua não contratação;

21.4.2 – Revogar o certame por razão de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anular o certame no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício
ou por  provocação e  terceiros,  sem que disto decorra, para os proponentes, o direito a
qualquer reembolso de despesas ou qualquer indenização.

21.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o Município de Ribeirão das Neves, não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em
cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal.

21.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação da (o) pregoeira (o) em contrário.
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21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.

21.8.1.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves.

21.9. Para agilização dos trabalhos e comunicações relativas a presente licitação, solicita-se
que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço completo, nºs de fax,
telefone e correio eletrônico (e-mail).

21.10. A participação nessa licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos
deste Edital e seus anexos.

21.11. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer recurso ou
indenização, poderá a licitação ter:
a) adiada a abertura;
b) alterado o presente Edital, com fixação de novo prazo para a realização de nova licitação.

21.12. A adjudicação do (s) item (ns) objeto desta licitação não implicará em direito à
contratação.

21.13. Os casos omissos neste Edital serão solucionados pela (o) Pregoeira (o), com base na
legislação federal e municipal pertinentes e, nos princípios de direito.

21.14. Nas hipóteses de rescisão contratual, que serão formalmente motivadas nos autos do
processo, e de desfazimento do processo licitatório, ficam assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

21.15. O (a) Pregoeiro (a) no julgamento das propostas e na análise dos documentos de
habilitação  poderá  relevar  omissões puramente  formais  e  sanar  erros  ou falhas  que  não
alterem a substância das propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, acessível a todos os interessados, sendo ainda, possível a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.16. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob guarda
da (o) Pregoeira (o), que designará nova data para a continuação dos trabalhos.

21.17. E vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o serviço contratado, sem
prévia autorização da administração pública municipal.

21.18. A discriminação da estimativa contendo os valores unitários, bem como pesquisa de
preços realizada, encontra-se disponível para consulta nos autos do processo. 
22. INTEGRAM ESTE  EDITAL,  PARA TODOS OS  FINS  E  EFEITOS,  OS  SEGUINTES
ANEXOS:
ANEXO I – Termo de Referência;
ANEXO II – Modelo de proposta;
ANEXO III –  Modelo de Declaração Unificada 
ANEXO IV – Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BLL (Bolsa de Licitações do Brasil);
ANEXO V –  Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VI -   Minuta de Contrato
ANEXO VII – Modelo Procuração.

Ribeirão das Neves, 25 de janeiro de 2023.

Alex de Almeida Ferreira Silva
Comissão de Licitação
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1.OBJETO: 

Este Termo de Referência, parte integrante do presente edital de licitação tem por objetivos: 

a) Caracterizar o Objeto a ser licitado;

b) Estabelecer as normas, especificações e procedimento;

C) Estabelecer o nível de qualidade desejada para os serviços, com base nos elementos que
constituem este edital de licitação;

1.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir.

1.2  -  Do  Registro  de  Preços:  O  Sistema  de  Registro  de  Preços(SRP)  é  um conjunto  de
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e ou aquisição
de materiais, para contratações futuras da Administração Pública

Item Quant Unid Descrição

01
  
4500

   
KIT

KIT DO ATLETA contendo:
01  –  CAMISA em  Meia  manga,  confeccionada  em  malha  100%
poliamida  (tipo  crepe),  fio  microfibra,  gramatura  de  140g/m2,  com
variação de 5%, extremidades embainhadas, medindo 20mm de largura,
gola com decote careca e ribanas de 1,0cm, costurada com linha 10%
poliéster e solidez na cor da lavagem. Logotipos impressos por processo
de  quadricromia-silkscreen  ou  transfer,  estampado  nas  costas  e  na
frente tamanho mínimo 21,0x29,7cm;
Descrição da gola: modelo careca, com ribanas, confeccionado em tecido
de malha sanfonada dupla de 25mm de largura, trama 1x1.
Descrição das bainhas: as bainhas do corpo e das mangas terão 20mm
de  largura.  Descrição  das  costuras:  As  costuras  das  ribanas  e  das
bainhas serão feitas em pesponto de duas agulhas e cobertura inferior,
utilizando overloque, 3 fios, devendo apresentar em todas as costuras 4
fios/cm,  com  tolerância  aprox.  de  0,5  ponto/cm.  Cores  e  tamanhos
variados conforme necessidade  da secretaria solicitante.
01 – SQUEEZE PERSONALIZADO – garrafa feita de PEAD atóxico, bico
de  rosca,  tampa  de  rosca,  material  resistente  e  flexível,  dimensões
aprox. 17x7cm, capacidade para 500ml, com gravação em silkscreen,
cores variadas conforme solicitado pela secretaria.
01  –  SACOLA  ECO-BAG ou  similar  em  01(uma)  cor,  em  TNT  80
gramas, tamanho aproximado de 25x30, com silk em policromia 4x4,
toque  zero,  tamanho  aproximado  da  logomarca  de  frente  20x10cm,
sendo 04(quatro) logomarcas distribuídas da seguinte forma: 01(uma)
20x10cm e 03(três) 10x10cm.

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Tendo a necessidade de aquisição de Kit do atleta para atendimento das demandas desta
Secretaria em eventos esportivos e outros. Assim, a aquisição se faz necessária e se justifica
visando  atender  os  objetivos  permitindo  o  entretenimento,  a  socialização  eu  espirito  de
competição entre os atletas.
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3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÃO DE ENTREGA OU EXECUÇÃO:

3.1. Após a entrega à Contratada o material terá os seguintes prazos.

3.2. Após a emissão da Ordem de Fornecimento a contratada terá o prazo de até 15 (quinze)
dias para efetuar a entrega do material confeccionado.

3.2.1 As irregularidades/ substituições deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo
de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

3.2.2 A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido neste edital levará à aplicação
das sanções previstas por inadimplemento.

3.3. Locais de Entrega:

– Será entregue na Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, Rua Ari Teixeira da Costa,1100
Savassi, Ribeirão das Neves ou em outro local a ser definido oportunamente nos limites do
Município, a critério da Secretaria.

Horário de Recebimento, será de 8h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, em
dias úteis.

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:

4.1. O item constante deste objeto deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, sem
quaisquer  vícios  ou  defeitos  e  assim  deverá  se  manter  durante  o  prazo  de  validade.  O
material  será  considerado  aceito  somente  após  desembalado  e  conferido  pelo  solicitante,
atendidas as especificações e condições exigidas do Termo de Referência. 

4.2 Materiais com defeitos, avariados ou não compatíveis com as especificações do Termo de
Referência não serão aceitos, ficando ao encargo da contratada a substituição.

4.2.1 A CONTRATADA obrigar-se-á a executar o objeto adjudicado conforme especificações e
condições  estabelecidas  neste  Edital,  em  seus  anexos  e  na  proposta  apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, aquelas constantes do instrumento convocatório.

4.3 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para o efetivo atendimento do objeto
licitado,  tais  como  transporte,  frete,  pedágio,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários, impostos, taxas, dentre outros. 

4.4  À  Secretaria  Municipal  de  Esportes  e  Cultura,  caberá  o  recebimento  do  objeto  e  a
verificação de que foram cumpridos os termos, especificações e demais exigências editalícias,
através da emissão de Atestado de Recebimento. 

4.5  Constatadas  quaisquer  irregularidades  na  execução/entrega  do  serviço/produto,  a
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas
em edital, determinando sua substituição e/ou correção; 

b) Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

c) Determinar a correção, reparação ou substituição, à expensas da Contratada, no total ou
em  parte,  dos  serviços/entregas  dos  itens,  na  hipótese  de  se  verificar  vícios,  defeitos
decorrentes de confecção e/ou incorreções resultantes da sua execução/entrega dos itens. 
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d) As irregularidades/ substituições deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado. 

e) A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido neste edital levará à aplicação das
sanções previstas por inadimplemento. 

5. VIGÊNCIA CONTRATUAL:

5.1. A Ata decorrente do presente certame licitatório vigerá pelo período de até 12 (doze)
meses, contados da data da sua assinatura. O fornecimento será de acordo com as demandas
solicitadas pela Secretaria solicitante.

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE GARANTIA:

6.1. Contra defeito de fabricação/confecção, onde deverá ser realizada a conferência no ato
da entrega.

6.2  Constatadas  quaisquer  irregularidades  na  execução/entrega  do  serviço/produto,  a
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas
em edital, determinando sua substituição e/ou correção; 

b) Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

c) Determinar a correção, reparação ou substituição, à expensas da Contratada, no total ou
em  parte,  dos  serviços/entregas  dos  itens,  na  hipótese  de  se  verificar  vícios,  defeitos
decorrentes de confecção e/ou incorreções resultantes da sua execução/entrega dos itens. 

d) As irregularidades/ substituições deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado. 

7. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO PRODUTO/SERVIÇO, TELEFONE E E-MAIL

7. 1. O responsável pela recepção dos produtos será :

Secretaria Municipal de Esporte e Cultura – Telefone para contato - (31)3638-7175/3632-
4522

7.2. Não obstante o fato de a empresa vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, a supervisão do objeto desta Ata de Registro de Preços, ficará a cargo do
servidor  indicado  pela  secretaria  solicitante,  sem  restringir  a  plenitude  dessa
responsabilidade, exercerá a mais ampla e complete fiscalização na sua execução.

7.3. O endereço eletrônico para possíveis envios de documentos pertinentes a este contrato
(Ata de Registro de Preços) – serão indicados em momento oportuno .

8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento da respectiva Nota Fiscal, desde que
contenha o aceite, em caráter definitivo, devidamente atestada pelo servidor do contratante
designado para tal fim
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8.2.  O pagamento será efetuado,  subsequente  após a realização dos serviços devendo a
contratada emitir a respectiva Nota Fiscal devidamente comprovada e atestada por servidor
designado para tal fim e acompanhada das CNDs: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS-CRF,  Certidão  Positiva  Com  Efeito  de  Negativa  de
Débitos  Relativos aos Tributos  Federais  e a Dívida  Ativa  da União,  Certidão  Negativa  de
Débitos Municipais.

9. DEVERES DO CONTRATANTE:

9.1. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuam
vínculos ao contrato.

9.2. Cabe ao Contratante efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no
edital.

9.3.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  deste  Contrato,  através  de  um  servidor
especialmente designado, para acompanhar todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 

9.4. Aprovar, antes da impressão do material, os modelos apresentados pela Contratada.

10. DEVERES DO CONTRATADO:

10.1.  Fornecer  o  material  em  estrita  conformidade  com  as  especificações  exigidas  na
Licitação. 

10.2.  Entregar  no  endereço  apresentado  o  material  gráfico  confeccionado  devidamente
embalado para manuseio do Contratante.

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto deste Contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados pela Contratada.

10.4.  Manter  durante  a  execução  deste  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação.

10.5.  Em  nenhuma  hipótese,  veicular  publicidade  acerca  dos  serviços  executados  ao
Contratante, a não ser que haja prévia e expressa autorização.

10.6. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa anuência da Administração, devendo neste caso, assumir total responsabilidade da
Licitante Vencedora.

11. DA AMOSTRA:

11.1. Não se exigirá apresentação de amostra do produto ofertado.

13. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:

13.1. Menor preço por item.

14. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO:

14. 1. A ser providenciado pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Ribeirão das
Neves.

15. SANÇÕES:
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15.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com
a Administração Pública serão aplicadas as sanções previstas na LEI Federal de nº8.666 de
1993.

15.2. Advertência escrita comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor
sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e a determinação da
adoção das necessárias medidas de correção.

15.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

15.4. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

16.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da (s) dotação
(ões) orçamentária (s):

16.005.13.122.0101.2774.3.3.90.30.00 Fonte: 1.501.000.0000 Ficha: 1064
16.005.13.122.0101.2774.3.3.90.39.00 Fonte: 1.501.000.0000 Ficha: 1068

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. Fica eleito o FORO da Comarca de Ribeirão das Neves, como competente para dirimir 
quaisquer dúvidas ou ações oriundas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

Ricardo Alves Guimarães
Superintendente de Esporte

Adalberto Alves da Costa
Secretário de Esporte e Cultura
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ANEXO II

MODELO     DA     PROPOSTA     COMERCIAL  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 013/2023
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2023
                                                                                      
O objeto da presente proposta é  AQUISIÇÃO DE KIT ATLETA, ATRAVÉS DE REGISTRO
DE PREÇO POR UM PERÍODO DE 12 MESES, conforme especificado abaixo:

ITEM Quant. UNID. DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNITÁRIO TOTAL

A proposta deverá conter a
descrição detalhada das
características do objeto ofertado
que de forma inequívoca
identifiquem e constatem o objeto
cotado, e todo e qualquer
detalhamento que lhe for peculiar
deverá estar demonstrado
claramente.

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome: 
Endereço completo:
CPF:                                  RG:                                     Expedida por:
Cargo/Função:

DADOS BANCÁRIOS: indicar Banco/Agência/Conta corrente
Prazo de entrega: conforme edital
Validade da proposta:  120 (CENTO E VINTE) dias, contados da abertura da sessão pública
estabelecida no preâmbulo deste edital.

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais,
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega
objeto da presente licitação,  responsabilizando-se a licitante,  com a apresentação de sua
proposta, pela veracidade desta informação e que os produtos/serviços ofertados estão de
acordo com todas as condições, especificações e características previstas no edital e seus
anexos.

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO.

Local:
______________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome, cargo, RG e CPF 
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ANEXO III

 MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(Papel timbrado da licitante ou Carimbo de Identificação da Empresa)

Á Pregoeira e Equipe de Apoio.

Prefeitura Municipal de xxxxx, Estado de xxxxxxx
PREGÃO ELETRÔNICO nº

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, assim como
MEI,  pelo  Decreto  8.538/2015,  bem  assim  que  inexistem  fatos  supervenientes  que
conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno
porte, micro empreendedor individual ou cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei
nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2)  Declaramos,  para  os  fins  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos  supervenientes
impeditivos  para  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  estando  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de
empregados,  servidor ou dirigente de órgão ou entidade  contratante  ou responsável  pela
licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6)  Declaramos,  para  os  devidos  fins  de  direito,  na  qualidade  de  Proponente  dos
procedimentos
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.
(a).............................................................,  Portador(a)  do  RG  sob
nº  .................................................  e  CPF  nº  ........................................................,
cuja  função/cargo  é  ...............................................…  (sócio
administrador/procurador/diretor/etc),  responsável pela assinatura da Ata de Registro
de Preços/Contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata
de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
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E-mail:
Telefone: ()

8)  Caso  altere  o  citado  e-mail  ou  telefone  comprometo-me  em  protocolizar  pedido  de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9)(  ) Declaramos que cumpriremos a cota de aprendiz a que estamos obrigados, nos termos
do art.429 e seguinte da CLT.

10)Declaramos plenos cumprimentos dos requisitos habilitação. 

11)  Nomeamos  e  constituímos  o  senhor(a).........................................,  portador(a)  do
CPF/MF  sob  n.º...................................,  para  ser  o(a)  responsável  para  acompanhar  a
execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº
e  todos  os  atos  necessários  ao  cumprimento  das  obrigações  contidas  no  instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

..........................................., ........, ................................... de 2023.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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ANEXO IV

 TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:
Representante
Legal:

RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:
E-mail
Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1.  Por  meio  do  presente  Termo,  o  Licitante  acima  qualificado  manifesta  sua  adesão  ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar  conhecimento  de,  e  cumprir  todos  os  dispositivos  constantes  dos  editais  de
negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar  e  cumprir  a  regularidade  fiscal,  apresentando  a  documentação  exigida  nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
1 Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;
2 Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo.
3 Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR
Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra
Direta, Cotação Eletrônica de Preços:

1- Não optantes pelo sistema de registro de preços. 
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- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do
lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo
de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

2- Optantes pelo sistema de registro de preços:     
- O formato de cobrança para os licitantes será 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do
lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses  do  registro)  e  sucessivas  com emissão  do  boleto  em  60(sessenta)  dias  após  a
adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
- O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa  de  2% e  juros moratórios  de  1% ao  mês,  assim  como inscrição  em serviços  de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. Em caso de cancelamento
pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica
no respectivo lote cancelado. 

3.  O  Licitante  reconhece  que  a  utilização  do  sistema  eletrônico  de  negociação
implica  o  pagamento de taxas de utilização,  conforme previsto  no  Anexo IV do
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil  a expedir boleto de
cobrança  bancária  referente  às  taxas  de  utilização  ora  referidas,  nos  prazos  e
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
pelo  Licitante,  mediante  comunicação  expressa,  sem  prejuízo  das  responsabilidades
assumidas  durante  o  prazo  de  vigência  ou  decorrentes  de  negócios  realizado  e/ou  em
andamento.

O Licitante  assume a responsabilidade  de pagamento  dos valores devidos até  a data  da
última  utilização  do  Sistema,  e/ou  até  a  conclusão  dos  negócios  em  andamento.
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações
de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data: 

_________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO V

MINUTA   DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2023
PROCESSO Nº. 012/2023
VALIDADE: 12 (meses)

Aos xxx dias do mês de xxxx do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES,
por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ sob o nº. 18.314.609/0001-09, na
sala de licitações, Rua Ari Teixeira da Costa, nº 1100 – Bairro Savassi – CEP: 33.880/630 –
Ribeirão das Neves/MG, representado pelo Secretário Municipal de Esporte e Cultura, nos
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Municipal
nº 018 de 16 de Março de 2018, do Decreto Municipal n.º 28/2018 de 28 de Março de 2018,
Decreto Municipal nº 017 de 21 de fevereiro de 2020 e alterações, se houverem, e  demais
normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO  PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº.  012/2023, por deliberação do (a)
Pregoeiro (a) Oficial e Equipe de Apoio, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos
produtos constantes nos anexos desta ata, a serem utilizados no Município de Ribeirão das
Neves, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas respectivas constantes dos
anexos desta ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

01     -     DO     OBJETO  
1.1. Constitui objeto da presente Ata, assegurar o compromisso de possível contratação entre
o Município de Ribeirão das Neves, através da Secretaria Municipal de Esporte e Cultura
e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº. 133/2021,
objetivando a AQUISIÇÃO DE KIT ATLETA, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO POR UM
PERÍODO DE 12 MESES, constantes do Anexo desta.
 
02 - DA     VALIDADE     DO     REGISTRO     DE     PREÇOS  
2.1.  A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua
assinatura.

2.2. Nos termos do artigo 15, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, com alterações determinadas
pela Lei Federal nº 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o
Município de Ribeirão das Neves não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata.

2.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal nº8.666/93, com
as alterações determinadas pela Lei Federal nº 8.883/94, a presente Ata de Registro de
Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o direito ao contraditório e a ampla
defesa.

2.4.  Dentro  do prazo de validade  da Ata de Registro de Preços,  o fornecedor registrado
poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 5(cinco) dias úteis
contados de sua convocação, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
para consumo de saldo remanescente.

03 – DA     UTILIZAÇÃO     DA     ATA     DE     REGISTRO     DE     PREÇOS  
3.1 Poderá  utilizar  a  ATA DE  REGISTRO DE  PREÇOS qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  do  Município  de
Ribeirão das Neves e anuência da empresa detentora, desde que devidamente comprovada á
vantagem, e respeitadas no que couberem as regras contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no
Decreto Municipal 018/2018. 
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04 – DO     PREÇO  
4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços,
são os constantes do anexo deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e
neles já estão inclusos todas as despesas direta e indiretamente relacionadas ao seu correto
fornecimento, inclusive impostos e tributos.

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições do Decreto
Municipal nº 017/2020  e alterações, que regulamenta o Registro de Preços  em  âmbito
municipal, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº
012/2023 e seus anexos, vinculado a presente Ata.

4.3. A Administração monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente
e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

4.4. A Administração convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.
a) Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;
b) Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamentado e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de
matérias-primas, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado;
c) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de
Registro de Preços ou parte dela.

05 - DO     LOCAL     E     PRAZO     DE     ENTREGA  
5.1. Após a emissão da Ordem de Fornecimento a contratada terá o prazo de até 15(quinze)
dias para efetuar a entrega do material confeccionado  sendo as entregas programadas ao
longo de 12 (doze) meses, conforme necessidades da Administração.

5.2. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será, de 05 (cinco) dias da data da
convocação por parte do Município.

5.3. Os bens deverão ser entregues de acordo com as especificações contidas no Anexo I –
Especificação do objeto/Termo de Referência, no Município de Ribeirão das Neves, no local e
prazo indicados na Ordem de Fornecimento.

06 - DAS     CONDIÇÕES     DE     FORNECIMENTO  
6.1. As detentoras da presente Ata de Registro de Preços são obrigadas a atender todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.2. Os itens serão entregues conforme a necessidade e conveniência do órgão requisitante,
mediante emissão da respectiva Ordem de Fornecimento.

6.3. O item recebido será submetido ao setor requisitante para avaliar a sua conformidade
com as especificações constantes da Ata de Registro de Preços e da proposta do licitante, a
fim de que decida sobre sua aceitação ou rejeição.

6.4. Os recebimentos provisório e definitivo dos materiais ocorrerão na forma do previsto no
artigo 73, da lei Federal nº 8.666/93, estando condicionados à conferência; exame
qualitativo e aceitação final obrigando-se o CONTRATADO a reparar, corrigir, substituir
eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectadas.
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6.4.1. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:

6.4.2. O item constante deste objeto deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, sem
quaisquer vícios ou defeitos e assim deverá se manter durante o prazo de validade. 6.4.3 O
material  será considerado  aceito  somente  após desembalado  e  conferido  pelo  solicitante,
atendidas as especificações e condições exigidas do Termo de Referência. 

6.4.4 Materiais com defeitos, avariados ou não compatíveis com as especificações do Termo
de Referência não serão aceitos, ficando ao encargo da contratada a substituição.

6.4.5 A CONTRATADA obrigar-se-á a executar o objeto adjudicado conforme especificações e
condições  estabelecidas  neste  Edital,  em  seus  anexos  e  na  proposta  apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, aquelas constantes do instrumento convocatório.

6.4.6 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para o efetivo atendimento do objeto
licitado,  tais  como  transporte,  frete,  pedágio,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários, impostos, taxas, dentre outros. 

6.4.7 À Secretaria  Municipal  de Esportes e Cultura,  caberá o  recebimento do objeto e a
verificação de que foram cumpridos os termos, especificações e demais exigências editalícias,
através da emissão de Atestado de Recebimento. 

6.4.8  Constatadas  quaisquer  irregularidades  na  execução/entrega  do  serviço/produto,  a
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas
em edital, determinando sua substituição e/ou correção; 

b) Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

c) Determinar a correção, reparação ou substituição, à expensas da Contratada, no total ou
em  parte,  dos  serviços/entregas  dos  itens,  na  hipótese  de  se  verificar  vícios,  defeitos
decorrentes de confecção e/ou incorreções resultantes da sua execução/entrega dos itens. 

d) As irregularidades/ substituições deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado. 

e) A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido neste edital levará à aplicação das
sanções previstas por inadimplemento. 

6.5. CONSTATADAS     IRREGULARIDADES     NO     OBJETO     CONTRATUAL,     O     CONTRATANTE  
PODERÁ:
6.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
Na hipótese de substituições, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, em prazo máximo de 72  (Setenta e duas) horas, contados da notificação
a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções
previstas nesta Ata de Registro de Preços, mantido o preço inicialmente contratado.

6.5.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação da Administração, em prazo máximo de 72  (Setenta e duas) horas, contados da
notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas
sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços, mantido o preço inicialmente contratado.
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6.6. O recebimento definitivo somente se dará, ainda, após comprovação da entrega de todos
os materiais licitados e verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e
quantitativas e consequente aceitação.

6.7. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade do contratado, nos termos das
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

6.8. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o
previsto neste Edital e seus anexos.
 
6.9. A entrega dos itens fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da
secretaria requisitante, que os colocará à disposição da adjudicatária para substituição em
prazo máximo de 72  (Setenta e duas) horas, contados da notificação a ser expedida pela
Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções previstas neste Edital,
mantido o preço inicialmente contratado

6.10. A detentora do preço registrado deverá comprovar a manutenção das condições
demonstradas para habilitação, até que seja satisfeita a obrigação assumida.

6.11. Caso a detentora do preço registrado não apresente situação regular no ato de retirada
do Empenho, ou recuse-se a retirá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, para retirá-lo.

6.12. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, decorrente
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e
devidamente fundamentada.

6.13. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a
qual poderá ser feita por memorando, ofício, ou correio eletrônico,  devendo dela constar a
data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo
e assinatura do responsável.

6.14. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal ou nota fiscal fatura,
conforme o caso.

6.15. A empresa fornecedora quando do recebimento da ordem de Fornecimento enviada
pela unidade requisitante, deverá colocar na cópia que necessariamente a acompanhar, a
data e o horário em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao
recebimento.

6.16. A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para
a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.

6.17. A quantidade refere-se ao consumo estimado, sendo que, a quantidade comprada
depende da Política de Compras adotada pela Secretaria Requisitante.

6.18. O detentor do registro de preços se responsabiliza pelo fornecimento, conforme objeto
do presente Edital, que deverá ser entregue de forma parcelada, obedecendo ao cronograma
determinado pela Secretaria Solicitante, no Município de Ribeirão das Neves, sem ônus para o
Município, e fica na obrigação de aceitar a REQUISIÇÃO que porventura lhe seja enviada
como resultado da presente licitação. 

6.19. Os itens deverão ser fornecidos, verificando-se os aspectos de qualidade e identidade,
devendo dispor na embalagem, de informações quanto às suas características, tais como data
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de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, procedência, número de
referência, código do produto e modelo.

6.20. Será de responsabilidade da empresa licitante vencedora a entrega de materiais e/ou 
produtos de boa qualidade, sob pena de suspensão do fornecimento e demais medias legais. 
Para que esta determinação seja cumprida com rigor, a Secretaria Municipal requisitante, 
designará servidor competente para recebimento e conferência dos materiais.

07 - DO     PAGAMENTO  
7.1. O pagamento do preço registrado será efetuado em parcelas mensais até o 5º (quinto)
dia útil de cada mês, para as secretarias requisitantes de acordo com as entregas efetuadas,
devendo a(s) licitante(s) detentora(s) da Ata de Registro de Preços contratada emitir(em) as
respectivas  Notas  Fiscais  que,  devidamente  comprovadas  e  atestadas  por  servidor  da
Administração  designado  para  tal  fim,  deverão  ser  encaminhadas  acompanhadas  dos
comprovantes de regularidade fiscal.
7.1.1. As Notas Fiscais deverão discriminar a marca, o lote e quantidade dos materiais
efetivamente entregues.

7.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

7.1.3.. O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado à prévia conferência e aprovação pela
Secretaria Municipal requisitante, por intermédio do servidor designado para recebimento dos
serviços.

7.2. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pelo fornecedor, as
fluências do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que
estas forem cumpridas, a critério da Administração.

7.3. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa
vencedora apresentar o número da mesma, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal
ou em anexo ou, ainda na Tesouraria da Prefeitura Municipal, a critério da Administração, nos
termos da legislação vigente.

7.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a reajustamento de preços.

7.5. O Contratante se exime do pagamento de quaisquer despesas, oriundas do fornecimento
que a contratada faça sem prévia aprovação.

7.6. No caso de expirar o prazo de validade das certidões apresentadas pelo fornecedor, até
a data do pagamento, deverá o mesmo providenciar a atualização destas.

7.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que, devidamente regularizados, ficando
isento o Contratante de arcar com quaisquer ônus.

7.8. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de verba própria codificada
nas rubricas indicadas sob os nºs:
7.8.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão a conta da (s) dotação
(ões) orçamentária (s):

16.005.13.122.0101.2774.3.3.90.30.00 Fonte: 1.501.000.0000 Ficha: 1064
16.005.13.122.0101.2774.3.3.90.39.00 Fonte: 1.501.000.0000 Ficha: 1068
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7.9. O atraso na apresentação por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos
como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo concedido à
CONTRATANTE para efetuar o respectivo pagamento, por um período correspondente a
quantidade de dias de atraso na apresentação da respectiva fatura e/ou documentos.

8. DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO, DA REVISÃO
8.1 Do Reajuste 
8.1.1 O preço contratado poderá ser reajustado, mediante iniciativa da CONTRATADA, após o
transcurso de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou do último reajuste
concedido.
Parágrafo Primeiro: Para fins de concessão do reajuste, será considerado o índice específico
ou setorial aplicável, se existente, e, na sua ausência, o IPCA/IBGE.
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação
da  CONTRATADA,  que  deverá  fazê-lo  até  a  data  de  prorrogação  contratual  ou  do
encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública,
a  CONTRATADA não  poderá  se  recusar  a  realizar  o  fornecimento  ou prestar  os  serviços
contratados, sendo feito o respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso,
tendo como como marco inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quarto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo  e  modo,  não  sofrendo qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo Quinto: Parágrafo Quinto: Na hipótese de existência  de mapa de risco,  as
cláusulas contidas naquele documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

8.2 Da Repactuação
8.2.1  É  admitida  a  repactuação  dos  preços  do  Contrato,  desde  que  seja  observado  o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do acordo, ou convenção coletiva
de trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta e adotados
para elaboração desta, mediante a efetiva demonstração de variação dos custos apresentados
Parágrafo Primeiro: A repactuação observará os seguintes critérios:
(a) Os valores referentes à remuneração prevista neste Contrato e demais custos obrigatórios
fixados  na  CCT serão  repactuados  quando ocorrer  alteração  do  salário  da  categoria,  em
decorrência  de  acordo(s),  convenção(ões),  dissídio(s)  coletivo(s)  de  trabalho,  desde  que
devidamente registrado(s) e homologado(s) pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT-MG ou
ato do Poder Público. 
(b)  O  valor  do  vale-transporte  será  reajustado  quando  ocorrer  alteração  do  valor  da
passagem do transporte coletivo do Município onde o serviço está sendo prestado, desde que
o reajuste seja homologado pelos órgãos competentes. 
(c) O valor dos insumos e outros custos não discriminados nas alíneas anteriores e que não
estiverem  assegurados  em  instrumento  coletivo,  poderão  ser  reajustados,  observado  o
interregno  mínimo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  limite  para  apresentação  da
proposta, tendo por base o índice específico ou setorial aplicável, se existente, e, na sua
ausência, o IPCA/IBGE.
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do pedido de repactuação ou reajuste serão
devidos a partir da solicitação da CONTRATADA, que deverá fazê-lo até a data de prorrogação
contratual ou do encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) poderá ser reajustado após o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, mediante iniciativa da CONTRATADA, pela aplicação
de índice geral ou setorial a ser acordado pelas partes em época própria.
Parágrafo Quarto: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, a
CONTRATADA  não  poderá  se  recusar  a  prestar  os  serviços  contratados,  sendo  feito  o
respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como como marco
inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quinto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo  e  modo,  não  sofrendo qualquer
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interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo Sexto: Na hipótese de existência de mapa de risco, as cláusulas contidas naquele
documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

8.3 Da Revisão
8.3.1 A qualquer tempo, desde que comprovado o fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, a CONTRATADA poderá pedir a revisão do contrato.
Parágrafo Primeiro: Sob pena de indeferimento, o pedido de revisão deve ser objetivo e
indicar os motivos que o legitimam, com a indicação do percentual desejado, devendo ser
instruído os seguintes documentos:
(a) proposta do novo preço a ser praticado de forma planilhada;
(b) documentos comprobatórios do fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis alegado;
(c) notas fiscais de aquisição dos produtos ou insumos empregados na prestação de serviços
na época da apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
(d)  notas  fiscais  de  venda  ou  da  prestação  do  serviço  para  terceiros  na  época  da
apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do pedido de revisão serão devidos a partir da
solicitação da CONTRATADA, que deverá fazê-lo até a data de prorrogação contratual ou do
encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública,
a CONTRATADA não poderá se recusar a fornecer ou prestar os serviços contratados, sendo
feito o respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como marco
inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quarto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo e  modo,  não  sofrendo  qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo  Quinto: Na  hipótese  de  existência  de  mapa  de  risco,  as  cláusulas  contidas
naquele documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

9 - DAS     EVENTUAIS     ALTERAÇÕES     E/OU     DA     RESCISÃO     CONTRATUAL     E     DIREITO     DA  
ADMINISTRAÇÃO
9.1. Para formalização de eventuais alterações ou rescisão Contratual, serão obedecidas as
normas da Lei Federal nº. 8.666/1993, e suas alterações.

9.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE/PREFEITURA, no caso de
rescisão contratual administrativa, conforme dispõe o inciso IX artigo 55 da Lei n.º Federal
nº. 8.666/1993.

10 - DAS     CONDIÇÕES     DE     RECEBIMENTO     DO     OBJETO     DA     ATA     DE     REGISTRO     DE  
PREÇOS
10.1. O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante
consoante o disposto no artigo73, II “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas
pertinentes.

10.2. A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do artigo 73, II, “a” e “b”, da
Lei Federal nº 8.666/93.

11 - DO     CANCELAMENTO     DA     ATA     DE     REGISTRO     DE     PREÇOS  
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a
Administração não aceitar sua justificativa;
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c) a detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços decorrente de
registro de preços, a critério da Administração;
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços
decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração;
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela
Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no
artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93, com alteração determinada pela Lei
Federal nº 8.883/94.

11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços;

11.2.1. Na hipótese de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do
Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

11.3. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das
penalidades previstas em Lei.

12 - DA     AUTORIZAÇÃO     PARA     FORNECIMENTO  
11.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso
a caso, pela Secretaria requisitante.

13 - RESPONSABILIDADES     DAS     PARTES,     MULTAS,     SANÇÕES     POR     INADIMPLEMENTO  
13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com Município, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) apresentar documentação falsa;

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) não mantiver a proposta;

g) cometer fraude fiscal;

h) comportar-se de modo inidôneo;

13.2 As sanções descritas  no  caput  também se aplicam aos integrantes do cadastro  de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

13.3. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
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13.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:
a)  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais, incidente
sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue, assim considerado e calculado até o
10o (décimo) dia, após o prazo estipulado na Ordem de Fornecimento, o que ensejará a
consideração de inexecução parcial do ajuste.
c) 10% (dez por cento), incidente sobre o valor dos materiais que deveriam ser entregues, a
partir do 11o (décimo primeiro) dia, o que ensejará a consideração de inexecução total do
ajuste.
d) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de recusa
em reparar as irregularidades detectadas na execução contratual.
e) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação na recusa do (s) licitante (s) em
assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de
05 (cinco) dias contados da data da convocação pela Administração Pública, através de
correio eletrônico ou outro meio legalmente permitido.
f) 20% (vinte por cento) sobre o fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, ou sua execução com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a
que se destina, ou diminuam-lhe o valor ou ainda, fora das especificações contratadas;
g)  10% (dez por cento) sobre o valor do(s) material(ais) entregue(s) com problemas
técnicos, mais multa de 0,3% (três décimos por cento) se o material com problemas técnicos
não for substituído em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a Administração
tiver comunicado à empresa a irregularidade.
h)suspensão temporária  de participação  em licitações e impedimento  de contratar  com o
Município  de  Ribeirão  das  Neves,  por  prazo  de  até  05  (cinco)  anos.  (artigo  49  da  lei
10.024/2019),
i) Impedimento de licitar e de contratar, pelo prazo de até cinco anos;
j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório  e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei de Licitações. 

13.7. As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  CAFRIN  (CADASTRO  DE
FORNECEDORES DE RIBEIRÃO DAS NEVES).

13.8. Serão aplicadas penalidades no caso de fornecimento do produto/prestação de serviços
em desacordo  com as especificações  e  com a proposta,  fora dos prazos estabelecidos  e
quando não forem cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos. 

13.9. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou contratar  com a Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinam sua punição, ou até que seja promovida a
sua reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada.

13.10 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das
obrigações contratuais:
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13.10.1  não atendimento às especificações relativas aos produtos/materiais  previstos em
contrato ou instrumento equivalente;

13.11.retardamento imotivado do fornecimento ou suas parcelas;

13.12.paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à administração
pública municipal;

13.13..fornecimento de baixa qualidade.

13.14. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo
que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

13.15 As sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto
quanto à declaração de inidoneidade, cuja competência é exclusiva do Secretário Municipal
competente, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação, neste caso, ser requerida após 5 (cinco)
anos de sua aplicação.

13.16 Na hipótese de multas, a contratada inadimplente será notificada para recolher aos
cofres públicos, no prazo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Município e respectiva execução fiscal, ou, em sendo possível,
caso seja mantido a Ata de Registro de Preços, será facultado ao contratante o recolhimento
das multas por ocasião do pagamento, através de compensação no preço.

13.17. As eventuais multas decorrentes do descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas no presente edital, poderão ser:
a) descontadas do pagamento a ser efetuado;
b) cobradas amigavelmente na esfera administrativa;
c) cobradas pelas vias judiciais.

13.18. Será propiciada defesa a (o) contratada (o), antes da imposição das penalidades
elencadas nos precedentes.

13.19. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quanto o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela empresa
fornecedora e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

13.20. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quanto o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela empresa
fornecedora e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

14. DAS     OBRIGAÇÕES  
14.1. DA     CONTRATADA:  
14.1.1. Fornecer  o  material  em estrita  conformidade  com as  especificações  exigidas  na
Licitação. 

14.1.2. Entregar  no endereço apresentado o material  gráfico  confeccionado devidamente
embalado para manuseio do Contratante.

14.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto deste Contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados pela Contratada.
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14.1.4. Manter  durante  a  execução  deste  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação.

14.1.5. Em  nenhuma  hipótese,  veicular  publicidade  acerca  dos  serviços  executados  ao
Contratante, a não ser que haja prévia e expressa autorização.

14.1.6. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa anuência da Administração, devendo neste caso, assumir total responsabilidade da
Licitante Vencedora.

14.2. DA CONTRATANTE:
14.2.1. Fornecer  à  CONTRATADA  documentos,  informações  e  demais  elementos  que
possuam vínculos ao contrato.

14.2.2. Cabe ao Contratante efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido
no edital.

14.2.3. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  deste  Contrato,  através  de  um  servidor
especialmente designado, para acompanhar todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 

14.2.4. Aprovar, antes da impressão do material, os modelos apresentados pela Contratada.

15- DAS     DISPOSIÇÕES     FINAIS  
15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 012/2023 e as propostas das
empresas classificadas no Processo de Licitação n°. 013/2023.

15.2. Fica eleito o foro desta Comarca de Ribeirão das Neves para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.

15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto regulamentador do
Registro de Preços, as Leis Federais nºs 8.666/93 e 10.520/02 e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito.

E, por assim estarem, concordes com as cláusulas da presente ATA, assinam seus
representantes o presente instrumento em 03 (Três) vias de igual teor e forma, para que se
produzam os seus efeitos legais, extraindo-se as cópias necessárias para documento e
controle, fazendo-se publicar na forma da Lei.

 Ribeirão das Neves, em xxx de xxxxxx de 2021.

ADALBERTO ALVES DA COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA

FORNECEDOR:

ANEXO VI 
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MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO  N.º  ___/20xx QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES,  COM A INTERVENIÊNCIA DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  XXXXXXX -  XXXXXXXXXXXX;  /  PROCESSO Nº.  013/2023 –  PREGÃO
Nº.012/2023.

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 18.314.609/0001-09, doravante denominado  CONTRATANTE, neste
ato  representado  pela  Sr.  (a) ____________  Secretário  (a)  Municipal  de
____________, e, de outro lado, __________________________, inscrita no CNPJ sob o
nº. _____________________, com sede na Av./Rua __________________ n.º ____, Bairro
_____________,  CEP  _________,  Município  de  _____________________,  Estado  de
____________________,  neste  ato  representada  por,  ____________________,  brasileiro
(a),  casado (a),  (profissão),  portador do CPF nº. __________________ e da Carteira de
Identidade  nº.  _________________________,  expedida  pela  ________,  residente  e
domiciliado  à  ______________________  n.º  ____,  Bairro  ______________,  CEP
___________,  em  _________________,  Estado  de  ________________,  doravante
denominada  CONTRATADA;   resolvem  firmar  o  presente  Contrato  de  Fornecimento  de
_________________  decorrente  do  Processo  Administrativo  de  Licitação  n.º  224/2021,
instaurado na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n.º012/2023,
que se regerá pelos Decreto Municipal nº 017/2020 Decreto 018/2018 e pelas Leis Federais
10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a “AQUISIÇÃO DE KIT ATLETA, ATRAVÉS DE
REGISTRO DE PREÇO POR UM PERÍODO DE 12 MESES”, conforme especificado a seguir
e nas condições ora estabelecidas:

1.2. Faz parte integrante do presente Contrato, independente de sua transcrição a proposta 
da Contratada e demais elementos do Processo nº 013/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

2.1.  A  CONTRATADA  deverá  entregar  o(s)  produto(s)  de  acordo  com  as  especificações
contidas no edital (Especificação do objeto), no Município de Ribeirão das Neves, no local e
prazo(s) indicado(s) na ordem de fornecimento.

2.2. O(s) produto(s) será(ão) entregue(s) no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados
da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, sendo as entregas programadas ao longo
de 12 (doze) meses, conforme a necessidade da Administração.

2.3. O(s) produto(s) será(ão) recebido(s) e submetido(s) ao setor requisitante para avaliação
da sua conformidade com as especificações constantes do Edital,  proposta apresentada e
Contrato de Fornecimento a fim de que decida sobre sua aceitação ou rejeição.

2.4. O(s) recebimento(s) provisório(s) e definitivo(s) do(s) produto(s) ocorrerá(ão) na forma
prevista  no  artigo  73  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  estando  condicionados  à  conferência;
exame qualitativo e aceitação ficando a CONTRATADA obrigada a reparar, corrigir, remover,
reconstituir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em parte,  eventual(is)  vício(s),
defeito(s) ou incorreção(ões) porventura detectada(s).

2.5. O recebimento definitivo somente se dará, ainda, após comprovação da entrega de todos
os materiais licitados e verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e
quantitativas e consequente aceitação.
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2.6. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos das
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento da ata de registro de preços e do presente
contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, na própria ata de registro de preços e
neste contrato.

2.7. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto do presente contrato de
fornecimento em desacordo com o previsto no Edital, na proposta apresentada, na Ata de
Contrato.

2.8. Constatada(s) irregularidade(s) no produto do fornecido, o CONTRATANTE poderá:

2.8.1.  Se  disser  respeito  à  especificação/qualidade,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,
determinando a substituição ou rescindindo a Ata Contrato e o Contrato de Fornecimento,
sem  prejuízo  da  adoção  das  penalidades  cabíveis.  Na  hipótese  de  substituições,  a
CONTRATADA deverá(ão) fazê-las em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no
prazo de 48 (quareta e oito) horas contados da notificação a ser expedida, ou imediatamente,
sob pena de incidência nas sanções previstas no Edital, na Ata de Contrato de Fornecimento,
mantido o preço inicialmente contratado, reservando-se, ainda, o direito da Administração
Pública de remeter o(s) produto(s) rejeitado(s) à CONTRATADA.
2.8.2.  Se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua
complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades  cabíveis.  Na
hipótese  de  complementação,  a  CONTRATADA  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da notificação a
ser expedida, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções previstas no Edital, na
Ata de Contrato de Fornecimento, mantido o preço inicialmente contratado.

2.9. O recebimento definitivo somente se dará, pós comprovação da entrega de todos os
materiais licitados e verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e
quantitativas e consequente aceitação.

2.10. Caso a CONTRATADA não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho,
ou recuse-se a retirá-lo, o presente contrato será rescindido, convocando-se o(s) licitante(s)
remanescente(s) da Ata de Contrato, observada a ordem de classificação para retirada.

2.11. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho decorrente
deste contrato somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e
desde que devidamente fundamentada.

2.12. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual
poderá ser feita por memorando, ofício ou correio eletrônico, devendo dela constar a data, o
valor  unitário  do produto,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para a entrega,  o carimbo e
assinatura do responsável.

2.13.  A  CONTRATADA,  quando  do  recebimento  da  ordem de  fornecimento  enviada  pela
unidade requisitante, deverá colocar na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e o
horário em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento.

2.14. A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para
a  unidade  requisitante  para  que  seja  anexada  ao  processo  de  administração  da  ata  de
registro de preços e contrato de fornecimento.

2.15. Por se tratar de contratação decorrente de Ata não é possível qualquer acréscimo de
quantitativo,  sendo  admitida  apenas  a  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  presente
contrato, nos termos legais, para consumo do saldo remanescente.

2.16. A CONTRATADA se responsabiliza pelo fornecimento, conforme objeto consignado no
Edital,  na  proposta  apresentada,  na  ata  de  registro  de  preços  e  no  presente  contrato,
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devendo  os  produtos  serem entregues,  de  forma parcelada,  obedecendo  ao  cronograma
determinado pela Secretaria Solicitante, no Município de Ribeirão das Neves, sem ônus para o
Município, ficando, ainda obrigada a aceitar a REQUISIÇÃO que porventura lhe seja enviada
como resultado da presente contratação.

2.17.  Os  produtos  deverão  ser  fornecidos  verificando-se  os  aspectos  de  qualidade  e
identidade, devendo dispor na embalagem, de informações quanto às suas características,
tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, procedência, número
de referência, código do produto e modelo.

2.18. A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega de materiais e/ou produtos, sob pena de
suspensão do fornecimento e demais medidas legais. Para que esta determinação seja 
cumprida com rigor, a Secretaria Municipal requisitante designará servidor competente para 
recebimento e conferência dos produtos.

2.19. A CONTRATADA se compromete a realizar as entregas dos produtos mesmo em caso de
greve ou paralisação, seja de que natureza for.

2.20. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:

2.21 O item constante deste objeto deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, sem
quaisquer vícios ou defeitos e assim deverá se manter durante o prazo de validade. 2.22 O
material  será  considerado  aceito  somente  após  desembalado  e  conferido  pelo  solicitante,
atendidas as especificações e condições exigidas do Termo de Referência. 

2.23 Materiais com defeitos, avariados ou não compatíveis com as especificações do Termo
de Referência não serão aceitos, ficando ao encargo da contratada a substituição.

2.24 A CONTRATADA obrigar-se-á a executar o objeto adjudicado conforme especificações e
condições  estabelecidas  neste  Edital,  em  seus  anexos  e  na  proposta  apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, aquelas constantes do instrumento convocatório.

2.25 Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para o efetivo atendimento do objeto
licitado,  tais  como  transporte,  frete,  pedágio,  tributos,  encargos  trabalhistas  e
previdenciários, impostos, taxas, dentre outros. 

2.26  À Secretaria  Municipal  de  Esportes  e  Cultura,  caberá  o  recebimento  do  objeto  e  a
verificação de que foram cumpridos os termos, especificações e demais exigências editalícias,
através da emissão de Atestado de Recebimento. 

2.27  Constatadas  quaisquer  irregularidades  na  execução/entrega  do  serviço/produto,  a
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas
em edital, determinando sua substituição e/ou correção; 

b) Determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, sem
prejuízo das penalidades cabíveis;

c) Determinar a correção, reparação ou substituição, à expensas da Contratada, no total ou
em  parte,  dos  serviços/entregas  dos  itens,  na  hipótese  de  se  verificar  vícios,  defeitos
decorrentes de confecção e/ou incorreções resultantes da sua execução/entrega dos itens. 

d) As irregularidades/ substituições deverão ser sanadas pela Contratada no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado. 
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e) A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido neste edital levará à aplicação das
sanções previstas por inadimplemento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de
sua assinatura, ou até a total absorção do objeto, podendo ser rescindido antes desse prazo,
por conveniência administrativa, ou prorrogado para consumo do saldo remanescente. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  O  valor  total  do  presente  contrato  é  de  R$_______,___  (______),  a  ser  pago  à
CONTRATADA, de acordo com o fornecimento efetuado.

4.2.O pagamento do preço registrado será efetuado em parcelas mensais  5º (quinto) dia útil
de  cada  mês,  para  a  Secretaria  de  acordo  com  as  entregas  efetuadas,  devendo  a(s)
licitante(s) detentora(s) da Ata de Registro de Preços contratada emitir(em) as respectivas
Notas  Fiscais  que,  devidamente  comprovadas  e  atestadas  por  servidor  da  Administração
designado  para  tal  fim,  deverão  ser  encaminhadas  acompanhadas  dos  comprovantes  de
regularidade fiscal.

4.2.1  Se  o  término  do  prazo  para  pagamento  ocorrer  em  dia  sem  expediente  no
CONTRATANTE, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente.

4.3. Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela CONTRATADA, a
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir
da data em que as providências reclamadas forem cumpridas.

4.4. O pagamento será efetuado através de crédito em conta-corrente bancária, devendo a
CONTRATADA apresentar o número da mesma, o banco e a agência junto ao corpo da(s)
Nota(s) Fiscal(is) ou em anexo ou, ainda na Tesouraria da Prefeitura Municipal, nos termos da
legislação vigente.

4.5.  O  CONTRATANTE  se  exime  do  pagamento  de  quaisquer  despesas  oriundas  do
fornecimento que a CONTRATADA faça sem sua prévia aprovação.

4.6. No caso de expirar(em) o(s) prazo(s) de validade das certidões apresentada(s) pela(s)
CONTRATADA até a data do pagamento, deverá a mesma providenciar a atualização desta(s).

4.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que tiver sido imposta à CONTRATADA em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a alteração da proposta ou reajustamento do valor devido.

4.8 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados, ficando
isento o CONTRATANTE de arcar com quaisquer ônus, seja de que natureza forem.

4.9.  O atraso na apresentação por  parte  da CONTRATADA da fatura ou dos documentos
exigidos  como condição  para  pagamento  importará  em prorrogação  automática  do  prazo
concedido  ao  CONTRATANTE  para  efetuar  o  respectivo  pagamento,  por  um  período
correspondente a quantidade de dias de atraso na apresentação da respectiva fatura e/ou
documentos.

5. DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO, DA REVISÃO
5.1 Do Reajuste 
5.1.1 O preço contratado poderá ser reajustado, mediante iniciativa da CONTRATADA, após o
transcurso de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou do último reajuste
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concedido.
Parágrafo Primeiro: Para fins de concessão do reajuste, será considerado o índice específico
ou setorial aplicável, se existente, e, na sua ausência, o IPCA/IBGE.
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação
da  CONTRATADA,  que  deverá  fazê-lo  até  a  data  de  prorrogação  contratual  ou  do
encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública,
a  CONTRATADA não  poderá  se  recusar  a  realizar  o  fornecimento  ou prestar  os  serviços
contratados, sendo feito o respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso,
tendo como como marco inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quarto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo  e  modo,  não  sofrendo qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo Quinto: Parágrafo Quinto: Na hipótese de existência  de mapa de risco,  as
cláusulas contidas naquele documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

5.2 Da Repactuação
5.2.1  É  admitida  a  repactuação  dos  preços  do  Contrato,  desde  que  seja  observado  o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do acordo, ou convenção coletiva
de trabalho ou sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta e adotados
para elaboração desta, mediante a efetiva demonstração de variação dos custos apresentados
Parágrafo Primeiro: A repactuação observará os seguintes critérios:
(a) Os valores referentes à remuneração prevista neste Contrato e demais custos obrigatórios
fixados  na  CCT serão  repactuados  quando ocorrer  alteração  do  salário  da  categoria,  em
decorrência  de  acordo(s),  convenção(ões),  dissídio(s)  coletivo(s)  de  trabalho,  desde  que
devidamente registrado(s) e homologado(s) pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT-MG ou
ato do Poder Público. 
(b)  O  valor  do  vale-transporte  será  reajustado  quando  ocorrer  alteração  do  valor  da
passagem do transporte coletivo do Município onde o serviço está sendo prestado, desde que
o reajuste seja homologado pelos órgãos competentes. 
(c) O valor dos insumos e outros custos não discriminados nas alíneas anteriores e que não
estiverem  assegurados  em  instrumento  coletivo,  poderão  ser  reajustados,  observado  o
interregno  mínimo  de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  limite  para  apresentação  da
proposta, tendo por base o índice específico ou setorial aplicável, se existente, e, na sua
ausência, o IPCA/IBGE.
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do pedido de repactuação ou reajuste serão
devidos a partir da solicitação da CONTRATADA, que deverá fazê-lo até a data de prorrogação
contratual ou do encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) poderá ser reajustado após o
interregno mínimo de 12 (doze) meses, mediante iniciativa da CONTRATADA, pela aplicação
de índice geral ou setorial a ser acordado pelas partes em época própria.
Parágrafo Quarto: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, a
CONTRATADA  não  poderá  se  recusar  a  prestar  os  serviços  contratados,  sendo  feito  o
respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como como marco
inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quinto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo  e  modo,  não  sofrendo qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo Sexto: Na hipótese de existência de mapa de risco, as cláusulas contidas naquele
documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

5.3 Da Revisão
5.3.1 A qualquer tempo, desde que comprovado o fato imprevisível ou previsível, porém com
consequências incalculáveis, a CONTRATADA poderá pedir a revisão do contrato.
Parágrafo Primeiro: Sob pena de indeferimento, o pedido de revisão deve ser objetivo e
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indicar os motivos que o legitimam, com a indicação do percentual desejado, devendo ser
instruído os seguintes documentos:
(a) proposta do novo preço a ser praticado de forma planilhada;
(b) documentos comprobatórios do fato imprevisível ou previsível, porém com consequências
incalculáveis alegado;
(c) notas fiscais de aquisição dos produtos ou insumos empregados na prestação de serviços
na época da apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
(d)  notas  fiscais  de  venda  ou  da  prestação  do  serviço  para  terceiros  na  época  da
apresentação da proposta na licitação e na data do pedido;
Parágrafo Segundo: Os efeitos financeiros do pedido de revisão serão devidos a partir da
solicitação da CONTRATADA, que deverá fazê-lo até a data de prorrogação contratual ou do
encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
Parágrafo Terceiro: Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública,
a CONTRATADA não poderá se recusar a fornecer ou prestar os serviços contratados, sendo
feito o respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como marco
inicial a data da solicitação.
Parágrafo Quarto: Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da
formalização  do  pedido  deverão  ser  atendidos,  a  tempo e  modo,  não  sofrendo  qualquer
interferência quanto a análise que será feita, inclusive no tocante ao aspecto financeiro da
contraprestação pecuniária.
Parágrafo  Quinto: Na  hipótese  de  existência  de  mapa  de  risco,  as  cláusulas  contidas
naquele documento preponderam sobre qualquer outra cláusula contratual.

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1.A execução do objeto desta licitação correrá à conta de recursos próprios provenientes da
seguinte Dotação Orçamentária:

Secretaria Municipal de ESPORTE E CULTURA:
6.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão a conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (s):

16.005.13.122.0101.2774.3.3.90.30.00 Fonte: 1.501.000.0000 Ficha: 1064
16.005.13.122.0101.2774.3.3.90.39.00 Fonte: 1.501.000.0000 Ficha: 1068

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1. DA     CONTRATADA:  
7.1.1.  Fornecer  o  material  em  estrita  conformidade  com  as  especificações  exigidas  na
Licitação. 

7.1.2.  Entregar  no  endereço  apresentado  o  material  gráfico  confeccionado  devidamente
embalado para manuseio do Contratante.

7.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto deste Contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados pela Contratada.

7.1.4.  Manter  durante  a  execução  deste  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação.

7.1.5.  Em  nenhuma  hipótese,  veicular  publicidade  acerca  dos  serviços  executados  ao
Contratante, a não ser que haja prévia e expressa autorização.

7.1.6. Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e
expressa anuência da Administração, devendo neste caso, assumir total responsabilidade da
Licitante Vencedora.
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7.2. DA CONTRATANTE:
7.2.1. Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuam
vínculos ao contrato.

7.2.2. Cabe ao Contratante efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no
edital.

7.2.3.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  deste  Contrato,  através  de  um  servidor
especialmente designado, para acompanhar todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 

7.2.4. Aprovar, antes da impressão do material, os modelos apresentados pela Contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com Município, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais,  garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta: 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

c) apresentar documentação falsa;

d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

e) ensejar o retardamento da execução do objeto;

f) não mantiver a proposta;

g) cometer fraude fiscal;

h) comportar-se de modo inidôneo;

8.2  As  sanções  descritas  no  caput  também se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

8.3.  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes
sanções:
a)  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega dos materiais, incidente
sobre o valor da quantidade que deveria ser entregue, assim considerado e calculado até o
10o (décimo) dia, após o prazo estipulado na Ordem de Fornecimento, o que ensejará a
consideração de inexecução parcial do ajuste.
c) 10% (dez por cento), incidente sobre o valor dos materiais que deveriam ser entregues, a
partir do 11o (décimo primeiro) dia, o que ensejará a consideração de inexecução total do
ajuste.
d) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, em caso de recusa
em reparar as irregularidades detectadas na execução contratual.
e) 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação na recusa do (s) licitante (s) em
assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de
05 (cinco) dias contados da data da convocação pela Administração Pública, através de
correio eletrônico ou outro meio legalmente permitido.
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f) 20% (vinte por cento) sobre o fornecimento não realizado, no caso de atraso superior a 30
(trinta) dias, ou sua execução com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a
que se destina, ou diminuam-lhe o valor ou ainda, fora das especificações contratadas;
g)  10% (dez por cento) sobre o valor do(s) material(ais) entregue(s) com problemas
técnicos, mais multa de 0,3% (três décimos por cento) se o material com problemas técnicos
não for substituído em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a Administração
tiver comunicado à empresa a irregularidade.
h)Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o
Município  de  Ribeirão  das  Neves,  por  prazo  de  até  05  (cinco)  anos.  (artigo  49  da  lei
10.024/2019),
i) Impedimento de licitar e de contratar, pelo prazo de até cinco anos;
j) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.6. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório  e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei de Licitações.

8.7. As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  CAFRIN  (CADASTRO  DE
FORNECEDORES DE RIBEIRÃO DAS NEVES).

8.8. Serão aplicadas penalidades no caso de fornecimento do produtos em desacordo com as
especificações  e  com  a  proposta,  fora  dos  prazos  estabelecidos  e  quando  não  forem
cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos. 

8.9. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinam sua punição, ou até que seja promovida a
sua reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a CONTRATADA ressarcir Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada.

8.10 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total  ou parcial  das
obrigações contratuais:
8.10.1  não  atendimento  às  especificações  relativas  aos  produtos/materiais  previstos  em
contrato ou instrumento equivalente;

8.11.retardamento imotivado do fornecimento ou suas parcelas;

8.12.paralisação  do fornecimento  sem justa  causa e  prévia  comunicação  à administração
pública municipal;

8.13.fornecimento de baixa qualidade.

8.14 As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo
que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

8.15 As sanções previstas poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto quanto
à declaração de inidoneidade, cuja competência é exclusiva do Secretário Municipal
competente, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez)
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dias da abertura de vista, podendo a reabilitação, neste caso, ser requerida após 5 (cinco)
anos de sua aplicação.

8.16 Na hipótese de multas, a contratada inadimplente será notificada para recolher aos
cofres públicos, no prazo de 10 (dez) dias, a importância das penalidades impostas, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Município e respectiva execução fiscal, ou, em sendo possível,
caso seja mantido a Ata de Registro de Preços, será facultado ao contratante o recolhimento
das multas por ocasião do pagamento, através de compensação no preço.

8.17. As eventuais multas decorrentes do descumprimento total ou parcial das obrigações
assumidas no presente edital, poderão ser:
a) descontadas do pagamento a ser efetuado;
b) cobradas amigavelmente na esfera administrativa;
c) cobradas pelas vias judiciais.

8.18. Será propiciada defesa a (o) contratada (o), antes da imposição das penalidades
elencadas nos precedentes.

8.19. A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em
parte, quanto o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela empresa
fornecedora e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a
completa execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

9.1. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, alterar ou rescindir o presente contrato,  na
conveniência  da  Administração  Pública,  não  cabendo  à  CONTRATADA  direito  a  qualquer
indenização,  exceto  quanto  aos  pagamentos  referentes  aos  fornecimentos  por  ela  já
realizados e aprovados.

9.2. Os casos de rescisão do contrato são os previstos no artigo 78, incisos I, II, IV a XII,
XIV,  XV,  XVII  e  XVIII  da  Lei  Federal  n.º  8.666/93,  podendo  ser  efetivada  nos  moldes
previstos no artigo 79 da mesma Lei.

9.3. A inexecução parcial ou total do contrato ensejará sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei.

9.4. Na hipótese de rescisão contratual unilateral, o CONTRATANTE, deverá, previamente, 
notificar por escrito a CONTRATADA, operando a rescisão com seus regulares efeitos, 15 
(quinze) dias após a data do recebimento da notificação pela CONTRATADA.

9.5.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93.

9.6. As alterações pactuadas pelas partes, necessárias à adequação do presente contrato aos 
fins públicos almejados pelo CONTRATANTE, serão formalizadas por meio de termo aditivo ao 
presente instrumento.

9.7 O preço registrado poderá ser reajustado, mediante iniciativa do FORNECEDOR, após o
transcurso de 1 (um) ano contado da data de apresentação da proposta ou do último reajuste
concedido.

9.8. Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação do FORNECEDOR,
que deverá fazê-lo até a data de prorrogação contratual ou do encerramento do contrato,
quando ocorrerá a preclusão do seu direito.
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9.9 A qualquer tempo, desde que comprovado o fato imprevisível, porém com consequências
incalculáveis, o FORNECEDOR poderá pedir a revisão do contrato.

9.10. Parágrafo Primeiro: Sob pena de indeferimento, o pedido de revisão deve ser objetivo e
indicar  os motivos que legitimam, com a indicação  do percentual  desejado,  devendo ser
instruído os seguintes documentos:
a) proposta do novo preço a ser praticado de forma planilhada;
b) documentos comprobatórios do fato imprevisível, porém com consequências incalculáveis
alegado;
c) notas fiscais de aquisição dos produtos ou insumos empregados na época da apresentação
da proposta na licitação e na data do pedido;
d) notas fiscais de venda ou da prestação do serviço para terceiros na época da apresentação
da proposta na licitação e na data do pedido.

9.11 Os efeitos financeiros do pedido de revisão serão devidos a partir  da solicitação do
FORNECIMENTO,  que  deverá  fazê-lo  até  a  data  de  prorrogação  contratual  ou  do
encerramento do contrato, quando ocorrerá a preclusão do seu direito.

9.12. Enquanto não realizada a análise do pedido pela Administração Pública, FORNECEDOR
não poderá se recusar a realizar o fornecimento ou prestar serviços contratados, sendo feito o
respectivo pagamento complementar da diferença, se for o caso, tendo como marco inicial a
data da solicitação.

9.13 Todos os fornecimentos ou solicitação de serviços realizados antes da formalização do
pedido deverão ser atendidos, a tempo e modo, não sofrendo qualquer interferência quanto a
análise  que  será  feita,  inclusive  no  tocante  ao  aspecto  financeiro  da  contraprestação
pecuniária.

CLÁUSULA     DECIMA   –   DA     FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por um representante do
CONTRATANTE, devidamente credenciado por autoridade competente do mesmo, ao qual
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos produtos e exercer
em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal 8666/93.

10.2. Cabe ao executor do contrato:
a) responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando-o em conformidade com as
disposições contratuais, editalícia e da ata de registro de preços;
b) certificar os fornecimentos realizados, encaminhando cópia desta certificação às secretarias
requisitantes para serem apensados ao contrato;
c) pronunciar-se, por escrito e em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação do contrato
antes da sua  extinção para, se for o caso, ser promovido  o  respectivo  aditamento  ou a
abertura de nova licitação, dispensa ou inexigibilidade.
d) adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato, podendo
valer-se dos demais órgãos da Prefeitura Municipal;
e) convocar, por escrito, a CONTRATADA para efetuar os reparos/refazimentos necessários;
f) notificar, por escrito, a CONTRATADA quando ela deixar de cumprir qualquer cláusula deste
contrato, encaminhando cópia da referida notificação para  as secretarias requisitantes para
ser anexada ao contrato;
g) exigir da CONTRATADA, por escrito, a substituição de qualquer membro da equipe técnica
responsável pelo fornecimento;

10.3. O CONTRATANTE deverá ser informado de quaisquer irregularidades porventura
levantadas pelo seu representante na execução do contrato, sendo a CONTRATADA
responsável por quaisquer danos que possam advir da inexecução ou má execução, total ou
parcial, que não tenha sido informada.
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10.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou, ainda, resultante de imperfeições técnicas,
vício redibitório e, na ocorrência desses, não implica em corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

10.5.  O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os
fornecimentos realizados se os mesmos forem considerados em desacordo ou insuficientes,
conforme os termos discriminados no Edital de Licitação, na proposta apresentada, na ata de
registro de preços e no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

11.1 Ficam as partes contratantes obrigadas a observar todos os termos do  Processo nº
013/2023 e Pregão Eletrônico n.º 012/2023 regendo-se este contrato pelo disposto nas
suas  cláusulas,  nos  Decreto Municipal nº 017/2020,  Decreto  018/2018  e  alterações
posteriores, se houverem, nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores e,
em sua omissão, pelos preceitos de Direito Público e, supletivamente,  pelos princípios da
Teoria Geral dos Contratos e das disposições de direito privado aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA A TERCEIROS E DA
SUBCONTRATAÇÃO

12.1.  É  expressamente  vedada  a  cessão,  total  ou  parcial,  dos  direitos  decorrentes  do
presente  contrato  a  terceiros,  sob  pena  de  rescisão,  de  pleno  direito,  independente  de
notificação judicial, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, salvo em caso de comprovado
interesse público, mediante prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  PUBLICAÇÃO  E  INFORMAÇÃO  AO  TRIBUNAL  DE
CONTAS

13.1. A eficácia do presente contrato está vinculada a publicação do seu extrato na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal,  a cargo do CONTRATANTE, devendo ser realizada nos
termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93, o qual providenciará a
informação ao Tribunal de Contas de Minas Gerais, de acordo com a Instrução Normativa nº
06/99.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 Fica eleito o foro da comarca de Ribeirão das Neves, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para que se produzam os seus efeitos legais.

Ribeirão das Neves, em ____ de ______ de 2023.

ADALBERTO ALVES DA COSTA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA

CONTRATADO
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ANEXO VII  - MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO REPRESENTAÇÃO DE EMPRESA

A  ______________________________,CNPJ  nº.  ________________,  com  sede

à______________________,  neste  ato  representado  pelo(s)
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____________________<diretores ou sócios, com qualificação completa – nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil,  profissão e endereço> pelo presente instrumento de mandato,

nomeia e constitui, como Procurador(a) o(a) Senhor(a) ____________________ <nome, RG,

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço>, a quem confere amplos poderes para

representar  a  outorgante  nos  atos  necessários  no  Pregão  Eletrônico  nº  012/2023,

podendo tomar qualquer decisão nesse Pregão, conferindo-lhe ainda, poderes especiais para

apresentar  proposta,  manifestar,  dar  lances verbais,  negociar  preços e demais  condições,

interpor  e  desistir  de  recursos,  apresentar  declarações,  firmar  compromissos  ou acordos,

podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes.

Data e local.

______________________________

Assinatura do Representante Legal da Empresa, com reconhecimento de firma.
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